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Conforme entendimento difundido na jurisprudência pátria,
em  se  tratando  de  ação  de  cobrança  em  desfavor  da
Fazenda Pública, compete ao autor provar a existência do
vínculo  com  o  ente promovido.  Logo,  caberia  ao  réu,
comprovar  que  realizou  o  pagamento  das  obrigações
assumidas por  se  tratar  de  fato  extintivo  do  direito
perseguido (art. 333, II, CPC).

Sendo  fato  incontroverso  o  inadimplemento  dos  serviços
fornecidos pela autora,  deve o  Município ser compelido a
quitar a obrigação, pelo que deve ser mantida a condenação
sentencial  em  consonância  com  os  precedentes  desta
Corte.
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Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no
art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/97  (observando-se  as  suas
alterações pela  MP 2.180-35, de 24.08.2001  e  pela Lei n.
11.960, de 30.6.2009), como bem definido na sentença. 

Correção monetária,  a contar de cada parcela devida, pelo
INPC,  até  a  entrada  em  vigor  da  Lei  11.960/09,  e,
posteriormente,  com base  nos  “índices  de  remuneração
básica  da  caderneta  de  poupança”1 até  o  dia  25.03.15,
marco após  o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ao tempo do  efetivo pagamento,  em razão da decisão do
STF nas ADIs 4357 e 4425 e sua respectiva modulação de
efeitos. 

 
Vistos, etc.

 Trata-se  de  Remessa  Oficial oriunda  da  Vara  Única  da
Comarca de Soledade que, nos  autos da Ação de Cobrança interposta por
Francisco de Assis Garcia do Nascimento  em face do  Município de  São
Vicente do Seridó/PB,  julgou procedente o pedido exordial para condenar o
ente público promovido ao pagamento da quantia de R$ 366.289,65(trezentos
e sessenta  e  seis  mil  duzentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos),  relativa aos serviços  de fornecimento de combustíveis  prestados,
devidamente acrescido de juros de 0,5%(meio por cento) ao mês e correção
monetária pelo IGP-M desde a emissão de notas fiscais.

Com relação aos honorários advocatícios, fixou o percentual de
20%(vinte por cento) sobre o valor da condenação  e submeteu os autos ao
duplo grau de jurisdição (fls. 297/299).

Certificada a  ausência  da interposição de recurso  à fl.  301v,
subiram os autos a esta Corte em sede Remessa Necessária, por força do art.
475, I do CPC. 

Às  fls.  309/312,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento da remessa necessária.

É o relatório.

Decido.

No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses do
art. 475 do Código de Processo Civil cuja redação assim dispõe:

Art.  475.  Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não

1
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a  sentença:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  10.352,  de
26.12.2001)
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal,
o Município, e as respectivas autarquias e fundações de
direito público; 
II  -  que  julgar  procedentes,  no  todo  ou  em  parte,  os
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública
(art. 585, VI). 

Na  sentença  vergastada  (fls.  297/299),  o  magistrado  a  quo
julgou procedente o pedido, para condenar o demandado  ao pagamento da
quantia de R$ 366.289,65(trezentos e sessenta e seis mil duzentos e oitenta e
nove reais e sessenta e cinco centavos), relativa aos serviços de combustíveis
e lubrificantes prestados pelo promovente, mais juros de 0,5%

In  casu,  a  existência  do  vínculo  entre  a  empresa individual
promovente e a edilidade resta comprovada por meio dos documentos de fls.
26/281 (notas  ficais  de  produtos  emitidas  em  nome  do  Município  e
detalhamento dos empenhos realizados). 

Nos termos postos nos autos, tem-se que a empresa individual
Francisco  de  Assis  Garcia  do  Nascimento,  após  procedimento  licitatório  de
pregão presencial, passou a fornecer combustíveis e lubrificantes aos veículos
da frota municipal, durante o período de janeiro a dezembro de 2012.

Afirma que, embora o Município tenha efetuado o empenho dos
valores  correspondentes  às  notas  fiscais  por  ela  emitidas,  não  houve  a
liquidação  e  o  efetivo  pagamento  dos  serviços  prestados,  ocasionando  o
inadimplemento da quantia mencionada na sentença.

Conforme entendimento difundido na jurisprudência pátria, em se
tratando de ação de cobrança  em desfavor da Fazenda Pública, compete ao
autor provar a existência do vínculo com o ente promovido. 

Logo,  diante das notas fiscais emitidas pela empresa bem como
dos detalhamentos dos atos de empenho emitidos em seus favor,  caberia ao
réu, comprovar que realizou o pagamento  das obrigações assumidas por se
tratar de fato extintivo do direito perseguido (art. 333, II, CPC).

Ocorre  que,  in  casu, em  virtude  da  não  exibição  de peça
contestatória,  incidiram  os efeitos  materiais  da  revelia  pois,  apesar  de
regularmente citado, o Município deixou de contestar o pedido da autora

E, em se tratando de obrigação de direito privado firmada pela
Administração Pública, a documentação apresentada pelo autor comprovou a
inadimplência do réu, mesmo com a ausência de contestação.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Com  efeito,  sendo  fato  incontroverso  o  inadimplemento  dos
serviços fornecidos pela  autora,  deve o  Município  ser  compelido  a  quitar  a
obrigação,  pelo  que  deve  ser  mantida  a  condenação  sentencial,  em
consonância com os precedentes desta Corte:

Nesse sentir, eis os precedentes do STJ:

DIREITO CIVIL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA
EM  FACE  DE  MUNICÍPIO.  CONTRATO  DE  DIREITO
PRIVADO (LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM OPÇÃO
DE COMPRA). AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. EFEITOS
MATERIAIS  DA  REVELIA.  POSSIBILIDADE.  DIREITOS
INDISPONÍVEIS. INEXISTÊNCIA. PROVA DA EXISTÊNCIA
DA  OBRIGAÇÃO.  DOCUMENTAÇÃO  EXIBIDA  PELO
AUTOR.  PROVA  DO  PAGAMENTO.  NÃO
OCORRÊNCIA.ÔNUS  QUE  CABIA  AO  RÉU.
PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  CONCLUSÃO  A QUE  SE
CHEGA  INDEPENDENTEMENTE  DA  REVELIA.1.  Os
efeitos  materiais  da  revelia  não  são  afastados  quando,
regularmente  citado,  deixa  o  Município  de  contestar  o
pedido do autor, sempre que não estiver em litígio contrato
genuinamente  administrativo,  mas  sim  uma  obrigação  de
direito privado firmada pela Administração Pública. 2. Não
fosse  por  isso,  muito  embora  tanto  a  sentença  quanto  o
acórdão  tenham  feito  alusão  à  regra  da  revelia  para  a
solução do litígio, o fato é que nem seria necessário o apelo
ao  art.  319  do  Código  de  Processo  Civil.  No  caso,  o
magistrado  sentenciante  entendeu  que,  mediante  a
documentação apresentada pelo autor, a relação contratual
e  os  valores  estavam provados  e  que,  pela  ausência  de
contestação,  a  inadimplência  do  réu  também.3.  A
contestação  é  ônus  processual  cujo  descumprimento
acarreta  diversas  consequências,  das  quais  a  revelia  é
apenas uma delas. Na verdade, a ausência de contestação,
para além de desencadear os efeitos materiais da revelia,
interdita a possibilidade de o réu manifestar-se sobre o que
a  ele  cabia  ordinariamente,  como  a  prova  dos  fatos
impeditivos,  modificativos ou extintivos do direito  do autor
(art.  333,  inciso II,  CPC),  salvo aqueles relativos a direito
superveniente,  ou  a  respeito  dos  quais  possa  o  juiz
conhecer  de ofício,  ou,  ainda,  aqueles  que,  por  expressa
autorização  legal,  possam  ser  apresentados  em  qualquer
tempo e Juízo (art. 303, CPC). 4. Nessa linha de raciocínio,
há nítida diferença entre os efeitos materiais da revelia - que
incidem sobre fatos alegados pelo autor,  cuja prova a ele
mesmo competia  -  e  a  não  alegação  de  fato  cuja  prova
competia  ao  réu.  Isso  por  uma  razão  singela:  os  efeitos
materiais  da revelia  dispensam o autor  da  prova que lhe
incumbia relativamente aos fatos constitutivos de seu direito,
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não dizendo respeito aos fatos modificativos, extintivos ou
impeditivos  do  direito  alegado,  cujo  ônus  da  prova  pesa
sobre  o  réu.  Assim,  no  que  concerne  aos  fatos  cuja
alegação  era  incumbência  do  réu,  a  ausência  de
contestação  não  conduz  exatamente  à  revelia,  mas  à
preclusão  quanto  à  produção  da  prova  que  lhe  competia
relativamente  a  esses  fatos.  5.  A prova  do  pagamento  é
ônus do devedor, seja porque consubstancia fato extintivo
do  direito  do  autor  (art.  333,  inciso  II,  do  CPC),  seja  em
razão  de  comezinha  regra  de  direito  das  obrigações,
segundo  a  qual  cabe  ao  devedor  provar  o  pagamento,
podendo  até  mesmo  haver  recusa  ao  adimplemento  da
obrigação à falta de quitação oferecida pelo credor (arts. 319
e  320  do  Código  Civil  de  2002).  Doutrina.  6.   Recurso
especial não provido.2

Nesse sentido, proclama a jurisprudência desta Egrégia Corte
de Justiça:

REMESSA OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIÇOS
DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  COLETA  DE
ESGOTO.PROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  QUITAÇÃO  DA  DÍVIDA.
INEXISTÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE IMPEDIR, ALTERAR
OU EXTINGUIR O DIREITO PLEITEADO. PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA
NA FORMA DO ART. 1º F DA LEI 9.494/97 .PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA. Em se tratando de cobrança de
débitos  relativos  à  ausência  de  pagamento  das  faturas
referentes aos serviços de água e coleta de esgoto, impõe-
se  a  procedência  do  pedido  inicial  quando  o  réu  não  se
desincumbiu  do  ônus  da  prova  quanto  a  fato  impeditivo,
modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor,  conforme
estabelece o art. 333, inciso II, do código de processo civil.
(TJPB;  Ap-RN  0004922-30.2012.815.0371;  Segunda
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho;  DJPB  05/03/2015;  Pág.  15)  Nos  casos  de
condenação em face da Fazenda Pública, a Lei n. 11.960/09
uniformizou a atualização monetária e dos juros incidentes
sobre todas as condenações judiciais impostas. A partir da
sua  vigência  os  juros  moratórios  passaram  a  incidir  uma
única vez até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança.3

2(REsp 1084745/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2012,
DJe 30/11/2012)

3(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00013441720128150191,   -,  Relator  DES  SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 10-09-2015);

Juiz Ricardo Vital de Almeida
5



                                               Remessa Oficial  nº. 0001248-65.2013.815.0191

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DO
MUNICÍPIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE, EM PARTE.
CONTRATO  FORMALIZADO.  CRÉDITO  COMPROVADO.
FALTA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DA  ADIMPLÊNCIA  PELO
ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INOBSERVÂNCIA  AO
CONTIDO  NA  LEI  Nº  11.960/2009  QUE  ALTEROU  O
ARTIGO 1º  ¿  F DA LEI  Nº  9.494/97.  MODIFICAÇÃO DA
SENTENÇA  NESTE  PONTO.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º ¿ A, DO CPC.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO E PROVIMENTO
PARCIAL  DO  RECURSO  OFICIAL.  -  Havendo  contrato
administrativo válido, referente ao fornecimento de exames
laboratoriais  à  Edilidade  que  não  comprovou  o  seu
adimplemento  pecuniário,  é  de  se  reconhecer  a  dívida
perquirida  mediante  a  manutenção  da  sentença  que
determinou o pagamento de tais serviços.  -  Não logrando
êxito, a municipalidade, em comprovar a sua adimplência, é
de se considerar devido o pagamento da contraprestação
pelo serviço prestado. - " (...)3. A Primeira Seção do STJ,
alinhando-se  ao  entendimento  do  STF,  no  julgamento  do
REsp  1.270.439/PR,  sob  o  rito  dos  recursos  especiais
repetitivos (art. 543-C do CPC), estabeleceu que, a partir da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/2009,  a)  "a  correção  monetária  das  dívidas
fazendárias  deve  observar  índices  que  reflitam a inflação
acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de
remuneração básica da caderneta de poupança"; b) "os Da
preliminar de nulidade da sentença juros moratórios serão
equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a
dívida ostentar natureza tributária, para a qual prevalecerão
as  regras  específicas"  (REsp  1.270.439/PR,  Rel.  Ministro
Castro Meira,  Primeira  Seção,  DJe 2.8.2013).  4.  No caso
dos autos, como a condenação imposta à agravante é de
natureza  não  tributária,  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados com base nos juros da caderneta de poupança,
nos termos da regra do art.  1º-F da Lei  9.494/1999,  com
redação dada pela Lei 11.960/2009. Por sua vez, a correção
monetária  deverá  ser  calculada  com  respaldo  no  IPCA,
índice que melhor reflete a inflação acumulada do período.
(…)” (AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 92.371/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/11/2013, DJe 06/12/2013)4

Como bem posto pelo magistrado sentenciante “ a pretensão do
autor não encontra nenhuma resistência nos autos, não podendo, no entanto, a
revelia  gerar  o  efeito  de presunção de veracidade dos fatos  alegados pelo
4(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035911820098150371, - Não possui -,  Relator DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 13-07-2015);
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autor  (art.  319  do  CPC),  eis  que  o  promovido  se  trata  de  ente  público,
apresentando-se como indisponível o direito em lide, tudo de acordo com o
artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil”

Por  fim,  considerando  a  apreciação  da  matéria  por  força  do
reexame necessário, registro que a sentença deve ser parcialmente revista, tão
somente, apenas no que pertine ao arbitramento da correção monetária, a qual
fora fixada pelo índice do IGP-M desde a emissão de notas fiscais.

Em casos desse jaez, deve-se observar o seguinte: 1 - Juros de
mora, a partir da citação, com índices previstos no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97
(observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei
n.  11.960,  de  30.6.2009),  como  bem  definido  na  sentença. 2  -  Correção
monetária, a contar de cada parcela devida, pelo INPC, até a entrada em vigor
da Lei 11.960/09,  e, posteriormente,  com base nos “índices de remuneração
básica da caderneta de poupança”5 até o dia 25.03.15, marco após o qual, os
créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E)  ao tempo do  efetivo pagamento,  em razão da decisão do
STF nas ADIs 4357 e 4425 e sua respectiva modulação de efeitos. 

Tecidas tais considerações, estando a parte meritória da sentença
em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal  e,  de outra
banda,  o  ponto  relativo  aos  consectários  em  parcial  confronto  com  a
jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores,  prescinde-se  do  exame  desta
Remessa Oficial pelo órgão colegiado, sendo o caso de provimento parcial, nos
termos do art. 557, §1º-A, CPC, que, à luz da súmula 253 do STJ, também se
aplica ao reexame necessário.

Face ao exposto, com supedâneo no art. 557,  caput c/c §1º-A,
CPC, e na Súmula 253 do STJ, DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA
NECESSÁRIA,  apenas  para  determinar  que  os  consectários  legais  da
condenação  sejam  calculados  de  acordo  com  as  disposições  acima
delineadas.

 
P.I.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

   Juiz Ricardo Vital de Almeida
              RELATOR

5
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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